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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATERIA DECIDIDA PELO
STJNA SISTEMATICA DO ART. 543C DO CPC.

O “artigo 62-A do RICARF obriga a utilizagdo da regra do REsp n°
1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistematica do art. 543C do
Cddigo de Processo Civil.

IRPF. ISENCAO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TECNICOS A SERVICO DAS NACOES UNIDAS. PNUD. DEVER DE
COERENCIA NA ATUAGAO ADMINISTRATIVA.

Conforme decisdo prolatada no Recurso Especial n.° 1.306.393/DF, eleito
como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC,
o STJ confirmou o entendimento firmado pela 1° Secdo, no REsp n°
1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sao
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos
a servico das Nacgdes Unidas, contratados no Brasil para atuar como
consultores no éambito do Programa das NacGes Unidas para o
Desenvolvimento PNUD™.

IRPF - MULTA DE OFICIO

Pelo Principio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de
renda, estdo sujeitos ao lancamento por homologacéo e, caso o contribuinte ndo
cumpra seu dever legal, cabera ao Fisco efetuar o lancamento tributario de
oficio, cuja conseqiiéncia é aplicacdo da multa de oficio de 75%, conforme
artigo 44 da Lei n°® 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2004
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
 O artigo 62-A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
 IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS. PNUD. DEVER DE COERÊNCIA NA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA.
 Conforme decisão prolatada no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ confirmou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�.
 IRPF - MULTA DE OFÍCIO
 Pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 13 a 21), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de organismos internacionais.
Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$10.101,47, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 02 a 05 dos autos, que conforme decisão da DRJ:

O contribuinte apresentou Solicitação de Retificação de Lançamento � SRL, que foi indeferida, cujo resultado esta anexado a fl. 06. Posteriormente, em 23/07/2008, o lançamento foi impugnado, em petição de fls 01 763, acompanhada dos documentos de fls. 11, na qual se alega, resumidamente, o quanto segue:
- que era consultor permanente de Organismo Internacional, com o qual firmou Contrato de Trabalho feito nos moldes estabelecidos no Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas;
- que a Justiça do Trabalho reconheceu em sentença prolatada em 18/07/2008 a existência de vinculo empregatício entre o contribuinte e a Unesco no período compreendido entre 11/08/2000 a 31/12/2006, determinando que o Organismo fizesse a anotação na CTPS (processo n°00100-2008-021-10-00-8 � 21' Vara do Trabalho de Brasília);
- que, dada a existência de vinculo empregaticio, deve ser reconhecida a isenção de Imposto de Renda sobre sua remuneração, ante a legislação internacional vigente,
- que o direito A isenção é assegurado pelos Decretos ifs. 59.308,de 1966, 52.288, de 1963, 27.784, de 1950;
- que o Conselho de Contribuintes e o Poder Judiciário vem pacificando entendimento acerca do tema no sentido de reconhecer a isenção de IRPF sobre rendimentos de servidores de Organismos Internacionais, conforme decisões transcritas e citadas; 
- que o Tratado Internacional deve ter prioridade de aplicação sobre a legislação interna;
- que deve ser aplicado o parágrafo único do art. 100 do Código TributárioNacional � CTN face ao disposto nos Pareceres Normativos ifs. 717, de 1979 e 03, de 1996;
- que, ante o exposto, pugna pela extinção do lançamento de oficio.

A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade, em 16/04/2009, no acórdão 03-30.435, às e-fls. 102 a 118, julgou a impugnação improcedente.

     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 128 a 224 no qual alega, em síntese, que:

Seus rendimentos estão sujeitos as normas e procedimentos estabelecidos por eles e que não correspondem àqueles vigentes no Brasil em condições e circunstâncias de trabalho; e, assim, são, também, por prerrogativas e privilégios previstos nas Convenções e Acordos firmados pelos Estados Membros;
Prevalecem sobre a legislação pátria os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil é signatário, e que o tratamento tributário dispensado pela legislação As Agências Especializadas da ONU aplica-se, também, A Organização das Nações Unidas;
não houve Omissão de Rendimentos, já que os mesmos foram declarados como isentos e não tributáveis;
Os atos internacionais sempre prevalecem sobre a legislação interna, mormente sobre contratos assinados e instruções normativas editadas pela SRF;
 O próprio Poder Judiciário vem pacificando seu entendimento acerca do tema, tanto que a titulo de exemplo, pode-se citar para não alongar em demasia o presente recurso, acórdão proveniente do Tribunal Regional Federal da 1a Região, por meio de sua 8a Turma, julgando a Apelação Cível n° 2001.34.0012648-5/DF, da relatoria do Desembargador Federal Carlos Fernando Mathias;
a multa aplicada é desproporcional e confiscatória, e ilustra o assunto com decisão do TRF a Região, que reduziu a multa de oficio de 75%, aplicável aos débitos fiscais federais para 20% em favor de determinado contribuinte;

É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 12/06/2009, e-fls. 126, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 10/07/2009, e-fls. 128, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 13 a 21), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de organismos internacionais.

A DRJ manteve a autuação nos seguintes termos:

Do exposto até aqui, podemos concluir que a isenção de impostos sobre salários e emolumentos recebidos de Organismos Internacionais é privilégio concedido exclusivamente aos funcionários, desde que atendidas certas condições, quais sejam: 1) devem ser funcionários do Organismo Internacional, in casu, enquadrar-se como funcionário da Unesco; 2) seus nomes sejam relacionados e informados a RFB por tais Organismos, como integrantes das categorias por elas especificadas.

Não restam dúvidas, de acordo com as alegações e provas contidas nos autos, que o contribuinte não pertencia ao quadro efetivo da Unesco e, portanto, não era funcionário do Organismo, tal como exigido pela legislação que concede a isenção. Assim, pode-se concluir que sua relação era apenas contratual, sem privilégios de natureza tributária, por falta de previsão em Tratado ou Convênio Internacional.

Da omissão de rendimentos -  isenção e natureza indenizatória da verba
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do REsp. nº 1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso repetitivo, proferiu a seguinte decisão 


TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função precípua do STJ de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08�. (STJ, 1ª Seção, REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012)

A Conselheira deste CARF, Luciana Matos Pereira Barbosa, relatora no acórdão 2401004.813 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 11/05/2017, destacou trecho importante do voto do Ministro relator:

(...)
No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira Seção desta Corte, por maioria de quatro votos a três, firmou o entendimento no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento � PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos de relevo do voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 
(...)

Desde a decisão do STJ este CARF vem decidindo a matéria, conforme excertos colacionados:


IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1ª Seção, no REsp n.º 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Recurso Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, relatora Conselheira Alice Grecchi, Acórdão nº 2102003.265, Sessão de 11 de fevereiro de 2015).



PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. ISENÇÃO.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Caso em que a hipótese dos autos (consultor independente) se subsume à situação tratada no recurso repetitivo. Recurso Voluntário Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária,
relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acórdão nº 2102002.799, Sessão de 21 de janeiro de 2014)

Feitos estes esclarecimentos, como a decisão do STJ se deu em sede de recurso repetitivo, aplica-se o §2º do artigo 62 do RICARF, cuja redação é:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julg amento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
(...)
§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 

Da multa de ofício
No lançamento por homologação o contribuinte tem o dever de apurar e pagar o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa. 
Atualmente, pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

Diante do exposto, conheço do Recurso para, no mérito dar-lhe provimento.

 (assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca
Amoni e Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Notificagéo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 13 a 21),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissdo de
rendimentos recebidos de organismos internacionais.

Tal omissdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$10.101,47, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgéo

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacéo, as e-fls. 02 a 05 dos
autos, que conforme decisdao da DRJ:

O contribuinte apresentou Solicitacdo de Retificacdo de Lancamento — SRL, que foi
indeferida, cujo resultado esta anexado a fl. 06. Posteriormente, em 23/07/2008, o
langamento foi impugnado, em peti¢do de fls 01 763, acompanhada dos documentos de
fls. 11, na qual se alega, resumidamente, o quanto segue:

- que era consultor permanente de Organismo Internacional, com o qual firmou
Contrato de Trabalho feito nos moldes estabelecidos no Acordo Bésico de Assisténcia
Técnica com a Organizacdo das Nagdes Unidas, suas Agéncias Especializadas;

- que a Justica do Trabalho reconheceu em sentenca prolatada em 18/07/2008 a
existéncia de vinculo empregaticio entre o contribuinte e a Unesco no periodo
compreendido entre 11/08/2000 a 31/12/2006, determinando que o Organismo fizesse a
anotacdo na CTPS (processo n°00100-2008-021-10-00-8 — 21' Vara do Trabalho de
Brasilia);

- que, dada a existéncia de vinculo empregaticio, deve ser reconhecida a isencdo de
Imposto de Renda sobre sua remuneracdo, ante a legislacao internacional vigente,

- que o direito A isencdo é assegurado pelos Decretos ifs. 59.308,de 1966, 52.288, de
1963, 27.784, de 1950;

- que o Conselho de Contribuintes e o Poder Judiciario vem pacificando entendimento
acerca do tema no sentido de reconhecer a isencdo de IRPF sobre rendimentos de
servidores de Organismos Internacionais, conforme decisdes transcritas e citadas;

- que o Tratado Internacional deve ter prioridade de aplicacdo sobre a legislacdo interna;

- que deve ser aplicado o paragrafo Gnico do art. 100 do Cédigo TributarioNacional —
CTN face ao disposto nos Pareceres Normativos ifs. 717, de 1979 e 03, de 1996;

- que, ante o exposto, pugna pela extin¢do do langcamento de oficio.

A impugnacao foi apreciada na 3% Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade,
em 16/04/2009, no acordédo 03-30.435, as e-fls. 102 a 118, julgou a impugnacdo improcedente.
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Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, as e-fls. 128
a 224 no qual alega, em sintese, que:

e Seus rendimentos estdo sujeitos as normas e procedimentos
estabelecidos por eles e que ndo correspondem aqueles vigentes no
Brasil em condi¢es e circunstancias de trabalho; e, assim, séo,
também, por prerrogativas e privilégios previstos nas Convencdes e
Acordos firmados pelos Estados Membros;

e Prevalecem sobre a legislacdo péatria os tratados e as convengdes
internacionais dos quais o Brasil é signatario, e que o tratamento
tributério dispensado pela legislacdo As Agéncias Especializadas da
ONU aplica-se, também, A Organizacdo das Na¢6es Unidas;

e ndo houve Omissdo de Rendimentos, ja que os mesmos foram
declarados como isentos e ndo tributaveis;

e Os atos internacionais sempre prevalecem sobre a legislacdo interna,
mormente sobre contratos assinados e instrucdes normativas editadas
pela SRF;

e O préprio Poder Judiciario vem pacificando seu entendimento acerca
do tema, tanto que a titulo de exemplo, pode-se citar para ndo alongar
em demasia 0 presente recurso, acorddo proveniente do Tribunal
Regional Federal da 1a Regido, por meio de sua 8a Turma, julgando a
Apelagdo Civel n° 2001.34.0012648-5/DF, da relatoria do
Desembargador Federal Carlos Fernando Mathias;

e a multa aplicada é desproporcional e confiscatoria, e ilustra o assunto
com decisdo do TRF a Regido, que reduziu a multa de oficio de 75%,
aplicavel aos débitos fiscais federais para 20% em favor de determinado
contribuinte;

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acorddo da DRJ em 12/06/2009, e-fls. 126, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 10/07/2009, e-fls. 128, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conhego.

Conforme os autos, trata 0 presente processo de notificagdo de lancamento —
NL (e-fls. 13 a 21), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacao
pela omissédo de rendimentos recebidos de organismos internacionais.
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A DRJ manteve a autuacdo nos seguintes termos:

Do exposto até aqui, podemos concluir que a isen¢do de impostos sobre salarios e
emolumentos recebidos de Organismos Internacionais € privilégio concedido
exclusivamente aos funcionarios, desde que atendidas certas condi¢des, quais sejam: 1)

devem ser funcionarios do Organismo Internacional, IN CaSU, enquadrar-se como
funcionario da Unesco; 2) seus nomes sejam relacionados e informados a RFB por tais
Organismos, como integrantes das categorias por elas especificadas.

Né&o restam dlvidas, de acordo com as alegacBes e provas contidas nos autos, que o
contribuinte ndo pertencia ao quadro efetivo da Unesco e, portanto, ndo era funcionario
do Organismo, tal como exigido pela legislacdo que concede a isen¢do. Assim, pode-se
concluir que sua relagdo era apenas contratual, sem privilégios de natureza tributéria,
por falta de previsdo em Tratado ou Convénio Internacional.

Da omissdo de rendimentos - isen¢do e natureza indenizatoria da verba

O Superior Tribunal de Justica (STJ), quando do julgamento do REsp. n°
1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso
repetitivo, proferiu a seguinte decisao

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA
(ART. 543C DO CPC). ISENCAO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS
RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TECNICOS A SERVICO DAS NACOES
UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES
NO AMBITO DO PNUD/ONU.

1. A Primeira Se¢do do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro
Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritario no sentido de que sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a servico
das Nacbes Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no &mbito do
Programa das Nac@es Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido julgamento,
entendeu o relator que os "peritos” a que se refere 0 Acordo Béasico de Assisténcia
Técnica com a Organizagdo das Nagdes Unidas, suas Agéncias Especializadas e a
Agéncia Internacional de Energia Atémica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estdo
ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira
Secdo, o Acordo Basico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios fiscais
decorrentes da Convencdo sobre Privilégios e Imunidades das Nagdes Unidas,
promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo s6 aos funcionarios da ONU em sentido
estrito, mas também aos que a ela prestam servicos na condicdo de “peritos de
assisténcia técnica”, no que se refere a essas atividades especificas. 2. Considerando a
funcdo precipua do STJ de uniformizagdo da interpretacdo da legislagdo federal
infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada
ao caso a orientacao firmada pela Primeira Se¢do. 3. Recurso especial provido. Acérdao
submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolugdo STJ n. 8/08”. (STJ, 1* Segdo,
REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012,
DJe 07/11/2012)

A Conselheira deste CARF, Luciana Matos Pereira Barbosa, relatora no
acorddo 2401004.813 — 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, sessdo de 11/05/2017, destacou trecho
importante do voto do Ministro relator:
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()

No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o REsp 1.159.379/DF,
sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira Sec¢do desta Corte, por
maioria de quatro votos a trés, firmou o entendimento no sentido de que sdo isentos do
imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a servico das
NacBes Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no ambito do
Programa das Nacgdes Unidas para o Desenvolvimento — PNUD. No referido
julgamento, entendeu o relator que os "peritos” a que se refere o Acordo Basico de
Assisténcia Técnica com a Organizacdo das Nacgdes Unidas, suas Agéncias
Especializadas e a Agéncia Internacional de Energia Atdmica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estdo ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos
de relevo do voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido pela
Primeira Segdo, o Acordo Basico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios fiscais
decorrentes da Convencdo sobre Privilégios e Imunidades das Nagdes Unidas,
promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo s6 aos funcionarios da ONU em sentido
estrito, mas também aos que a ela prestam servigos na condi¢do de “peritos de
assisténcia técnica”, no que se refere a essas atividades especificas.

()

Desde a decisdo do STJ este CARF vem decidindo a matéria, conforme
excertos colacionados:

IRPF. ISENCAO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TECNICOS A
SERVICO DAS NACOES UNIDAS.

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.° 1.306.393/DF, eleito
como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ
ratificou o entendimento firmado pela 1* Secéo, no REsp n.° 1.159.379/DF (Relator
Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sdo isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a servico das Nacgdes Unidas,
contratados no Brasil para atuar como consultores no dmbito do Programa das NacGes
Unidas para o Desenvolvimento PNUD”. No referido julgamento, entendeu o relator
que os "peritos" a que se refere o Acordo Bésico de Assisténcia Técnica com a

Organizacdo das NagBes Unidas, suas Agéncias Especializadas e a Agéncia
Internacional de Energia Atémica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo
da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Secéo, o0
Acordo Bésico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios fiscais decorrentes da
Convencdo sobre Privilégios e Imunidades das Nagdes Unidas, promulgada pelo
Decreto 27.784/50, ndo s6 aos funcionarios da ONU em sentido estrito, mas também
aos que a ela prestam servicos na condi¢do de "peritos de assisténcia técnica”, no que se
refere a essas atividades especificas. Recurso Provido”. (CARF, 2* Se¢do de
Julgamento, 12 Cémara / 2% Turma Ordinaria, relatora Conselheira Alice Grecchi,
Acorddo n° 2102003.265, Sessdo de 11 de fevereiro de 2015).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATERIA DECIDIDA PELO STJ NA
SISTEMATICA DO ART. 543C DO CPC.

O art. 62A do RICARF obriga a utilizacdo da regra do REsp n° 1.306.393/DF, julgado
em 24/10/2012, decidido na sistematica do art. 543C do Cddigo de Processo Civil.
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RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TECNICOS A SERVIGCO DAS NAGOES
UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES
NO AMBITO DO PNUD/ONU. ISENCAO.

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.° 1.306.393/DF, eleito
como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ
ratificou o entendimento firmado pela 1° Secdo, no REsp n° 1.159.379/DF (Relator
Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sdo isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a servico das Nagdes Unidas,
contratados no Brasil para atuar como consultores no dmbito do Programa das Nac6es
Unidas para o Desenvolvimento PNUD”. No referido julgamento, entendeu o relator
que os "peritos” a que se refere o Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a

Organizacdo das NacBes Unidas, suas Agéncias Especializadas e a Agéncia
Internacional de Energia Atdmica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo
da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Secéo, o
Acordo Bésico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios fiscais decorrentes da
Convengdo sobre Privilégios e Imunidades

das NagGes Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo sé aos funcionarios da
ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam servigcos na condicdo de
"peritos de assisténcia técnica", no que se refere a essas atividades especificas. Caso em
que a hipotese dos autos (consultor independente) se subsume a situacdo tratada no
recurso repetitivo. Recurso Voluntario Provido”. (CARF, 2* Se¢ao de Julgamento, 1?
Céamara / 22 Turma Ordinéria,

relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Ac6rddo n° 2102002.799, Sessdo de 21
de janeiro de 2014)

Feitos estes esclarecimentos, como a decisdo do STJ se deu em sede de recurso
repetitivo, aplica-se o §2° do artigo 62 do RICARF, cuja redacdo é:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julg amento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

()

82° As decisGes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Da multa de oficio

No langamento por homologacdo o contribuinte tem o dever de apurar e pagar
o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa.

Atualmente, pelo Principio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o
imposto de renda, estdo sujeitos ao lancamento por homologagédo e, caso o contribuinte nédo
cumpra seu dever legal, caberd ao Fisco efetuar o langamento tributario de oficio, cuja
conseqiiéncia ¢ aplicacdo da multa de oficio de 75%, conforme artigo 44 da Lei n°® 9.430/96:
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Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n®10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou_contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007) a) na forma do art. 8o da Lei no
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Redagao
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribuicdo social o lucro
liquido, no ano-calendério correspondente, no caso de pessoa juridica. (Redacdo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

Diante do exposto, conhego do Recurso para, no mérito dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni



